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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, ESTADO
OO peneNÁ, Í1o uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Considetando o afi.34, § 1", da Lei Federal n" 8.069, de 13 de julho de1990 - Estaruto da
CÀança e do Âdolescente - ECA, que ptevê a preferência do acolhimento familiar ao
acolhimento institucional quando da inclusão de criança ou adolescente em programa de
acolhimento;

Considetando o Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Dfueito de Cr.ianças e
Âdolescentes à Convivência Famil:aLr e Comunitâria, aprovado pela Resolução Conjunta n"
1, de 13 de dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Àssistência Social - CNÀS e do
Conselho Nacional dos Direitos da Cúança e do Âdolescente - CONANDÂ;

Considerando as "Orientações Técnicas Serwiços de Âcolhimento para Crianças e
Âdolescentes", aprovadas pela Resolução Conjunta n" 01, de 18 de junho de 2009, do CNAS
e do CONÂNDÂ;

Considerando, a Lei Municipzln" 3.002 de 20 de abril de 2022, que "Insritui no Municipio
de Santo Ântônio do Sudoeste, o serwiço de Âcoihimento em Farnilia Âcolhedora, qr. ..iro
propiciar o Âcolhrmento de Crianças e adolescentes, e dispõe sobre o serviço de acolhimento
familta"r pror.isórlo de crianças e adolescentes em situação de pdvação Temporár.ia do
conr.ír,io da famita de oligem, denominado Serviço Família Acolhedora".

DECRETA:

Art. L" Fica tegulamentado poÍ este Decreto o Serviço de Âcolhimento em Familta
Âcolhedora, instituído pela Lei rf 3.002 de 20 de abril de 2022, como parte integrante da
política de atendimento à criança e ao adolescente do Município de Santo Ântônio do
Sudoeste, que consiste na modaüdade de acolhimento de cdanças e adolescentes em
tesidências de famíüas acolhedoras cadastradas, afastados do convívio famüar por
determinação iudicial, como medida de proteção excepcional e ptovisória, sendo príoútàÁa
ao acolhimento institucional.

Art. 2" O serviço atenderá crianças e adolescentes entÍe zero a dezoito anos, inseridos em
medida ptotetiva de acolhimento pÍevistâ no inciso VIII, do art.lO1,do Estatuto daCúança
e do Âdolesceflte, por determinação de autotidade ludiciárta competente, mediante a
expedição do termo de guarda provisória.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTI\DO DO PARÀNA

DECRETO N" 4.012/2023

Regulamenta o valor e a forma de pagamento do
Serviço de Âcolhimento famiüar pror.isór'io de ctianças
e adolescentes em situação de privação Temporária do
convívio da famlta de origem, denominado Serviço
Família Acoihedora, e dá outras providências.



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

ESTÀDO DO PÀfu\N,i

Art. 3" A famita beneficiada que atendeu todos os requisitos e âpÍesentou toda a
documentação exigida pela Lei Municipal n" 3.002/2022, e foiselecionada panparucipar do
Serviço Família Âcolhedora , fará 1us ao recebimento dos seguintes benefícios:

§ 1o - Bolsa - Auxflio, a qual serâpaga da seguinte forma:

I - A familta acolhedora receberá bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 1.320,00 (uns mil
tÍezentos e vinte reais), por criança ou aclolescente,plti despesas com alimenttção,r.estuário,
higiene pessoal, lazer, saúde, tnaterial de consumo, bem como outras necessi<lades a ser
atualtzado conforme atualtzaçõ,o do salário mínimo vigente no pais;

II - Nos acolhimentos inferiores a 1 (um) mês, a famlta acolhedora receberá subsidio
financeilo proporcional aos dias em que a(s) criança(s) e/ou adolescente(s) peÍmâneceu
(ram) acolhido(s);

III - Quand o 
^ 

ctt^t-tçz- ou adolescente necessitar de cúdaclos especiais, a
receberá um acréscimo de SO%(cinquenta por cento) sobre o valor
auxíüo, consideradas as seguintes si.tuações:

a) Usuários de substancias psicoatrvas;

b) Pessoas que convivem colrr o FIIV;

c) Pessoas que convivem com neoplasia(Câncer);

d) Pessoas cotr deÍiciência que não tenham condições de desenvolvet
(AVDs) corn autonomia;

e) Excepcionalmente, a ctttetto da equipe do Sewiço, pessoâs que convir.em com doenças
degenerativas e psiquiáü:icas.

§ 2" - Âs sitr-rações elencadas no inciso III serão compror.adas atrayés de atestado rnédico
competente.

§ 3' - Os beneÍiciálios clo Benefício cle Prestação Continr.rada (BPC) ou qualquet Benefício
Ptevidenciár'io terão 50o/o do benefício depositado em seu favor em conta coÍÍente própria e
o restante será administrado pela Família Acolhedora, visando atendmento as necessidades
clo acolhido, exceto nos câsos em que houver dcterminação judicial diversa.

§ 4" - A família acolhedota ou extensa terá direito, independentemente do número cle
crianças e/ou adolescentc sob sua guarda, a desconto ,o pngo*"nto do Imposto Predral e
Tetritodal Urbano - IPT'U, na pÍoporçào de 1/1,2(um doze avos) do ,rnpoito devido por
rrês de efetivo acolhimento, até a total isenção, tomando por base o pãdodo de grraida
apuraclo no exercício imediatamente antedor, atestado por declaração emitida pela Secretaria
Municipai de Âssistência - SMAS.

Art. 4" O pagamento da bolsa-auxíüo setá feito por meio de depósito bancâúo em conta
corÍeÍrte ou poupança em noÍne do responsâvel liit.tlar da famflta acolhedora designado no
Termo de Guatda e Responsabilidade ou indicado n^ determinação judicial.

" Família Âcolhedora,
pago, à títt,lo bolsa-

as ativiclaclcs diárias



MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
r,S't_\DO IX) ptlt_\N.i

t"1;r?iH";^::::#.â âcolhedoÍâ deve apÍesentar os sesuintes docuínen tos par^ 
^

i, -;|"*mento 
Bancâtio em seu nome contendo númeto da conta e agência;

III - CPF;
lV - Cornprovante de residência.

f,3r#:X::: ff ,t::'f:ffi: I,L.^*u 
acorhedora receberá o varor da borsa-auxíüo

Art' 5" Fica a cargo da secretaria Municipal de Assistência social, inforrnar rnensalrnente

#i#,*ffi:rssos serão resolvidos pera eqüpe técnica responsável pelo seriço de

Art'7" A farnírtaacolhedora ptestaráserviço de carátervorunÍ , 'hipótese, vínculo 
"-pr"grtí.io ou frofissional .; ;"â?#".i:r#:: "il'::lffil

Art' 8" Âs despesas decotentes do serviço de Acolhimento em Farníüa Âcolhedora corerãopor dotação orçamentâúa p róptia,.rrptà"rr,rdas 
s e neces sário.

Ârt. 9" Este Decreto entrâ em vigor na datade sua publicação.

GABINETE DO. ?REFEITO MIIYICJPÂI DE IANTO ANTONIO DOSUDOESTE, ESTADO OO PENAüE , EM 12 DE EãNrr DE 2023,

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ANTONIO ORTINÃ
Prefeito Municipal



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICTPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINE'I'E DO PREFEITO
DECRETO N.4012/2023

DECRXTO N.4.012t2023

Regulamenta o valole a forma c1e pagamento do
Serviço de Acolhimento familiar provisório de
crianças e adolescentes em situação cle plivação
Temporária do convívio da farnília dc origern,
denominaclo Serviço Família Acolhedora, e dá
outras ptovidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais,

DECRETA:

Considerando o art. 34, § 1", da Lei Federal n"8.069, de 13 de
julho del990 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,
que prevê a preferência do acolhimento fàrniltar ao
acolhimento institucional quando da inclusâo de criança ou
aclolescente etn progl'atra de acolhimento;

Considerando o Plarro Nacional de Pr.ornoção, Proteção e
Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência
Familiar e Comunitária, aplovado pela Resolução Conjunta nn
1, de 13 de dezernbro de 2006, do Conselho Nacional de
Assistência Social - CNAS e do Cotrselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA;

Considerando as "Orientações Técnicas Serviços de
Acolhimento para Crianças e Adolescentes", apr.ovadas pela
Resolução Conjunta n" 01, cie 18 de junho cle 2009, do CNAS e
do CONANDA;

Considerando, a Lei Municipal n" 3.002 de 20 de abril cle
2022, que "lnstitui no Municipio de Santo Antônio do
Sudoeste, o serviço de Acolhimellto em Familia Acolhedora,
qr"re visa propiciar o Acolhitnento cle Crianças e adolescentes, e
dispõe sobte o serviço de acoihímento Íamiliar provisório dc
ctianças e adolescentes em situação de privação Temporária do
couvívio da família de origem, denorlinado Serviço Família
Acolhedola".

DECRETA:
Art. l" Fica regulamentado por este Decreto o Serviço de
Acolhimento em Família Acolhedora, irrstittiído pela Lei
n"3.002 de 20 de abril de 2022, cottro parte integrante da
política de aterrdimento à criança e ao adolescente clo
Município de Santo Antônio do Sr.rdoeste, que consiste na
rnodalidade de acolhirlento de crianças e adolescentes elr
residências de famílias acolhedoras cadastradas, afastados do
convívio Íarniliar por determinação judiciat, cotlro medida de
proteção excepcional e provisória, sendo prioritária ao
acolhimento institucional,

Ãrt.2" O serviço atenderá crianças e adolescentes el.ltre zero a
dezoito anos, inseridos ern medida protetiva de acolhimento
prevista no incisoVTII, do art. 101, do Estatnto cla Criança e do
Adolescente, por determinação de autoridade iudiciária
conrpeter.rte, rnediante a expedição do ternto de guarda
provisória.

Art. 3" A família benefiçiada que atendeu todos os recluisitos e
apresentou toda a documentação exigida pela Lei Municipal nu



3.00212022, e foi scleciorrada para 
.participar do Scrvico

[3ilí;T,o,,t,."ilredora, 
fú lu;;o"l.l.r,r,.n,o dos seguinres

§ 1" - Bolsa _ Auxílio, a qual será paga da seguinte forma;
I - A famíria acorhedora, reccberá borsa-auxírio nrcrrsar no varorde R$ L320.00 (uns rnil ,r.rãni", . "i"adoJesccnL, iãru a"sp"rus com atimerr,l.^f.i:i, 

pr.r.r criança ou
pes s oar. r az. i. saúd e.' Ã". ó 

"ãi,,r., i,;; :f,:.t, Ji,lirSlil; 
rit,lil 

inecessidades a ser aÍualizad;,;;rÍb;; afialização do saláriomínirno vigente no pais; 
"" vv!rrv,,,!\

Il - Nos acolhrmentos infer.iores a 1 (um) mês, a familiaacol hedora receberá .rrlril;; ã;;..li.i r.ororrional aos dias
;fl ,fl llt"â!:) 

criança(s) 
"zou 

uaoi....nie1s) per.,ranece, lrarnj
III - euando . 

:1i?jrçi ou, adoiescenre necessirar de cuiciaclosespeciais, a Famllla A.".lh;ã;;;;".àà"U".a um acréscimo de50%(cinqucnra Dor cenro) sobre o ,ãiJ, pugo, à rítulo bolsa_a u x í I i «_r, con s i d,rar{a s ; ú;ir",; It rlÍ,r"u"r,a) Usuários de sul

:i i:"T::ii: ::t, t*:f : s;t.J?jiv,',
L, rsssoas gue conviveltr conr neoplasia(Câncet.);d) pcssoas' .o,, 

-a"fi.ié',i' õ".r';ài,l"nnu,, condiçõcs tlcdesenvolver. as arividades ai,l, iJ, taübl.) corn auronornia;c) Excepciorralnrentc, a cr.itório dá .*;á. do Ser.viço. pcssoasque convivetn corn doençu, d;À.;,;lIs e psiquiatricas.s 2', - As siruaçõcs .t.,.,.0ãoi-iã",ii.iJài}r ser.ào cornpr.ovadasa{ravés de aresrado.rneOi.á õn,p".i;;;;. 
,

s 3" - Os berrcficiário.s d" B.;;ãfi;i;ie pr.cstaçrio Conrirruada(Bpc) ou qualcluer n.rãri.. -i,,=Jii.",rl,uno 
terâo 50% doberrcfício deposiiado enr scu favor;;;;;,, correnrc pr.ópr.ia co |es[ante será adminisrraao p.ta r'ãiniiã'ncott,eOora, visardoatendimenro as necessicladÀ il;;iiffi, exÇero nos casos er,que.houver derenn inaçào j,iãr.áià*"r#,

§4"-Afarníl
ii,a"p"no.ni,,;:;;i i",;;[:l;T. ?],,,iJjl,,iâ,,.JÍ", jJillji;
i:l i:i, fi'üifl ; lod"'.ollo. i; 

; rd;,, ; ;;o' 
ua 

o rn, po,,o p red i a i'c
avos ) do i,,;;;;;;.LJilü ,;ã, H:;J.I1: *ikju Í,1,itotat isenção, to,nu113. n,i,. il;";ili.o,ál d. grurdu apur.adono cxcrcício irnediatamentc anterliJ, 

.aiJr"tooo 
po,. clcclaraçâoemitida peta se*.erariu n,tuni.ipài;;'il.,;i:r.ra _ SMAS.

ffi:fl?#::?,T.Jl. do r,oi;;_;;,;il; rcito por meio de
r c s po, s á ve Í,i ;; i ;, ;';" H X,üüI;: I iH# "rT,ffi :"f; 1, : Ts j;
,1'0,f,:i'u' 

e Responsabirioáo.-ãr'lr;i;# 
na dererminaçà«.,

§ l" O titriiar da 
^farnília 

acolhedora deve apresentar osseguintes documentos pata a rcalização do pagamento:

I;,illX}i;Xll Bancário em seu nome conrendo nírmero da
II - RGr
III - CPF;
IV - Comprovante de resiclência.

§ 2" Nos casos cle clesligamento, a faníliaacolhecÍora receberáo valor da borsa-auxírio proporcíonur uàr'ãràJ oe acolhimento,

§"T;ri' lfÂ,.?,Jl'8:, 
da secretaria Municipal de Assisrêrrcia

.óõ; ;.,,,# ;"'iJ'."1 I iX il., i [T: T,,,;i?,1: ,,;3, i i :H.., fJ:ü?;vrstas a justificar o pagamerto au oÀrru_ãu*iiiá.

Arú. 6" Os casos ornissos, serão resolvidos pela equipe técnicaresp ons ável pel o s ervi ç o a 
" 

u. álrrr"ã, t;;#,iir,,
Art.7' A família acolhedora prestará serviço de caráter.voluntário. rrào ser.a,rdo 

, "; ;;;;;;, 'i,'0u,..., 
víncutoempregarício ou prõfissionar com ;;rü;;-.;Jror cro serviço.



Art. 8'As despesas decorrentes do Seruiço de Acolhimento em
Família Acolhedora correrão por dotação orçarlentária própria,
suplernentadas se necessário.

Art. 9" Este Decreto entl'a em vigor na data de sua publicação,

GABINETE DO PREFBITO MUNICIPAL DE SANTO
ANTONTO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, EM
12 DE ABRIL DE 2023.

PUBLIQUE.SE:

RICARDO ÁNTONIO ORTIN,4
Prefeito Municipal
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